
  
 

CRIME FALIMENTAR 

 
Portal do Conhecimento/ Sumulas / Sumulas do TJRJ e Tribunais Superiores 

 
 

SÚMULA STF Nº 147 
 

A PRESCRIÇÃO DE CRIME FALIMENTAR COMEÇA A CORRER DA DATA EM QUE DEVERIA ESTAR 
ENCERRADA A FALÊNCIA, OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA QUE A ENCERRAR OU QUE 
JULGAR CUMPRIDA A CONCORDATA.  
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 564 

 
A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DESPACHO DE RECEBIMENTO DE DENÚNCIA POR CRIME 
FALIMENTAR ENSEJA NULIDADE PROCESSUAL, SALVO SE JÁ HOUVER SENTENÇA CONDENATÓRIA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 592 

 
NOS CRIMES FALIMENTARES, APLICAM-SE AS CAUSAS INTERRUPTIVAS DA PRESCRIÇÃO, PREVISTAS 
NO CÓDIGO PENAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
 
 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 
 

Elaborado e disponibilizado pela Equipe do Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento da  
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

 
 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=147.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=564.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=592.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
mailto:seesc@tjrj.jus.br

